
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS
Secretsria dc Estado dc Meio Arobieotc c Des.trvolvimctrto Sustctrtáv.l
Superitrtcndência dc Mcio Ambieote c Dcscnvolvimetrto Susteotável

O Sup€rintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolümento Sustentável da Norte de

Minas. no uso de suas atribuiÇôes legais.

Considerando que, perante a não apresentaçào das informãçÔes complementares âo processo ou

a apresentação das mesmas fora do prazo ou de forma insuficielte à análise tecnica. não há

como dar continuidade às análises lécnico-jurídicas referentes ao licenciamento ambiental em

questão.

Considerando o empreendedor fora notificado pelo oficio SUPRAM NM 1337/2015; o qual

solicitou informações complementares. Entretanto, ressalta-se que o empreendedor não

apresentou as informaçõrÀ complementares solicitadas ou as apresentou parcialmente, ou de

forma insuficiente para a análise tecnica.

Considerando o teor do parecer jurídico de n" 4012017, que recomenda o arquivamento do

preseÍrte processo p€los fatos e fundamentos legais expostos;

Consideranrto ainda os critérios impostos pela Resoluçào Conjunta SEMAD/IEF/FEAM{GAM
n'2288, de 07ãe Agosto de 2015, principalmente no que conceme ao Art. 4o, Anexos I, II E
'IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processopor falta de condiçÔes para análise.

Considerando. por fim. que a "Adminislraçào pode declarar extinlo o processo quando

exaurida sua finalida]e ou qugndo o objeto da decisdo se tronttr imPossí\'el, inútil ou

prejudicada por fato superveniente-" - (Lei n" 14.184, de 3l .01 .2002).

Determino o arquiyâmento do Processo de Licençe de Operação Corretíva n"

10739/2oos/003 /2014, do empreendedoÍ iosÉ LUCAS MENDES DE OLIVEIRA

empreendimento TABUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACHAçA LTDÀ CNPI

05.571.613/mO1-74, cujas atividades se localizam-se no município, Taiobeiras/MG.

ReÍneta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à Advocacia Geral

do Estado para inscri@o do débito de natureza ambieatal ern dívida ativa do Eslado em caso de

necessidade.

Montes Claros,21 dejunho de 2017

Clésio Cândido Amaral
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

Avenida José Corrêa Machado,900 - Ibituruna - Monrcs Claros - MG
GP.t9.4at-832 -TeL (38) 322a'7so0

ATO DE AROUIVAMENTO

Publique-se, seguindo-se os dados do presente processo à DIGED para Íiscalizaçâo de praxe e

apuração de eventuais infraçõeg ambientais.


